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GABINETE VEREADOR FABIANO GONÇALVES

Projeto de Lei Nº      /2026

DISPÕE SOBRE A DISPONIBILIZAÇÃO FACULTATIVA DE “BANHEIROS SEM GÊNERO” E ACESSÍVEIS EM ESTABELECIMENTOS PÚBLICOS E PRIVADOS NO MUNICÍPIO DE NITERÓI, COMO ALTERNATIVA COMPLEMENTAR ÀS INSTALAÇÕES SANITÁRIAS CONVENCIONAIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
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Art. 1º Fica autorizada, no âmbito do Município de Niterói, a disponibilização facultativa de banheiros sem gênero, de uso individual ou universal, em estabelecimentos públicos e privados, como alternativa complementar às instalações sanitárias convencionais previstas na legislação vigente.

Art. 2º Para os fins desta Lei, considera-se banheiro sem gênero de uso individual a unidade sanitária destinada à utilização por uma única pessoa ou núcleo familiar por vez, acessível a qualquer pessoa, independentemente de sexo ou identidade de gênero, observados os critérios de privacidade, acessibilidade e segurança.

Art. 3º Os banheiros sem gênero deverão atender, no mínimo, aos seguintes requisitos:
I – utilização por uma pessoa ou núcleo familiar por vez;
II – fechamento interno que assegure privacidade integral;
III – presença de vaso sanitário e lavatório;
IV – acessibilidade plena às pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida, nos termos da legislação federal aplicável;
V – instalação de barras de apoio e áreas de transferência para cadeiras de rodas;
VI – previsão de assento sanitário adaptado para pessoas idosas ou com dificuldade de locomoção;
VII – disponibilização, quando tecnicamente viável, de pia ou estrutura adequada para higienização e troca de bolsas de colostomia e ileostomia;
VIII – sinalização clara, objetiva e ostensiva quanto à forma de utilização do espaço.
Art. 4º A disponibilização de banheiros sem gênero:
I – não substitui a obrigatoriedade de manutenção de sanitários convencionais exigidos pela legislação vigente;
II – possui caráter facultativo, a critério do responsável pelo estabelecimento;
III – poderá ser adotada como medida de inclusão, acessibilidade, acolhimento, organização e melhor aproveitamento dos espaços;
IV – não gera obrigação de adaptação estrutural imediata para estabelecimentos já existentes, salvo por iniciativa voluntária do responsável.
Art. 5º O Poder Executivo poderá promover, de forma gradual, observada a conveniência administrativa e a disponibilidade orçamentária, a instalação de banheiros sem gênero e acessíveis em áreas públicas municipais de grande circulação e convivência social, especialmente:
I – praias;
II – praças públicas;
III – parques municipais;
IV – equipamentos públicos de esporte, lazer e turismo.
§1º Sempre que tecnicamente viável, os equipamentos previstos neste artigo deverão observar critérios de acessibilidade universal, contemplando:
I – barras de apoio e áreas de transferência para cadeiras de rodas;
II – sanitários adaptados para pessoas com mobilidade reduzida;
III – assentos com altura adequada para idosos e pessoas com dificuldade de locomoção;
IV – estrutura adequada para atendimento às necessidades de pessoas ostomizadas;
V – espaço adequado para utilização familiar e acompanhamento de crianças, idosos ou pessoas com deficiência.
§2º A implementação das medidas previstas neste artigo poderá ocorrer diretamente pelo Poder Público ou mediante concessão, parceria, adoção de espaços públicos, permissão de uso ou instrumentos congêneres.

Art. 6º A adequação às disposições desta Lei observará:
I – as normas sanitárias vigentes;
II – a Lei Federal nº 13.146/2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência);
III – as normas técnicas de acessibilidade da ABNT;
IV – os regulamentos municipais aplicáveis às edificações e ao funcionamento de atividades econômicas.
Art. 7º O Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei, especialmente quanto aos critérios técnicos de acessibilidade, higiene, sinalização e segurança sanitária.

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICATIVA
A presente proposição tem como objetivo oferecer ao Município de Niterói uma solução moderna, inclusiva, funcional e juridicamente adequada para ampliação da acessibilidade e da dignidade nos espaços sanitários públicos e privados.
A proposta acompanha tendência já adotada por importantes instituições públicas brasileiras, como a Universidade do Estado do Rio de Janeiro – UERJ, que recentemente inaugurou espaço sanitário de uso universal voltado à promoção da inclusão, acessibilidade e acolhimento de todos os usuários.
O projeto possui caráter facultativo e complementar, não substituindo os modelos sanitários convencionais já previstos na legislação vigente, tampouco impondo adaptações compulsórias ao setor privado.
      A iniciativa busca incentivar ambientes mais acessíveis e humanizados, especialmente para:
· pessoas com deficiência; 
· pessoas com mobilidade reduzida; 
· idosos; 
· pessoas ostomizadas; 
· famílias com crianças pequenas; 
· acompanhantes de pessoas com necessidades especiais. 
A previsão de estruturas como barras de apoio, áreas de transferência para cadeirantes, sanitários adaptados e espaços destinados à higienização de bolsas de colostomia e ileostomia atende demandas historicamente negligenciadas na infraestrutura urbana brasileira.
O projeto também autoriza o Poder Público a avaliar, de forma gradual e conforme disponibilidade administrativa e orçamentária, a implementação desses equipamentos em praias, praças, parques e áreas públicas de convivência, contribuindo para:
· fortalecimento da acessibilidade urbana; 
· inclusão social; 
· promoção do turismo acessível; 
· valorização dos espaços públicos; 
· apoio às famílias e pessoas com necessidades específicas; 
· modernização da infraestrutura urbana municipal. 
Niterói possui vocação turística, intensa utilização de espaços públicos ao ar livre e reconhecida tradição de políticas urbanas inovadoras, razão pela qual a ampliação de equipamentos sanitários acessíveis representa medida compatível com o interesse público local e com os princípios constitucionais da dignidade da pessoa humana, inclusão e acessibilidade.
A proposta respeita integralmente a livre iniciativa, não cria obrigações desproporcionais ao setor privado e preserva a autonomia administrativa do Poder Executivo, limitando-se a estabelecer diretrizes autorizativas voltadas à promoção da acessibilidade e do acolhimento social.
Diante do exposto, conto com o apoio dos nobres pares para aprovação da presente proposição.
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